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A Nota Técnica n°28/2023 SESAB/SUVISA/DIVEP/CODTV/ARBOV– Orienta sobre
preenchimento da ficha de notificação de caso suspeito de Doenças Neuroinvasivas por
Arbovírus (DNAs).
 
 
Contextualização
 
De acordo o  Manual de vigilância sentinela de Doenças Neuroinvasivas por Arbovírus
(DNAs), após a detecção do vírus Zika no país, em abril de 2015, o cenário epidemiológico de
manifestações neurológicas foi modificado sendo observado um aumento do número de
encefalite, mielite, encefalomielite e, principalmente, síndrome de Guillain-Barré, as quais,
também, puderam ser observadas em alguns casos de chikungunya e de dengue.  Em resposta
ao aumento das manifestações neurológicas ocorridas no País a partir de 2015, o Ministério da
Saúde propôs o “Protocolo de vigilância dos casos de manifestações neurológicas de infecção
viral prévia”, utilizando o modelo de vigilância sentinela,  visando orientar os profissionais de
saúde sobre a suspeita, notificação, investigação e outras condutas de vigilância para os casos
de DNAs. Atualmente, o foco principal deste protocolo são as arboviroses: dengue, chikungunya
e zika, por serem as mais prevalentes em nosso território. 
Infecções pelo vírus dengue (DENV) podem ocorrer associadas à meningite asséptica, à
encefalite, à mielite e à polirradiculoneurite (BRASIL, 2017). A Organização Mundial da Saúde
(OMS) considera a presença de manifestações neurológicas como forma grave da doença,
desde a nova classificação de dengue de 2009 (BRASIL, 2017). 
A infecção pelo vírus chikungunya (CHIKV) pode evoluir com complicações neurológicas
graves, como paralisia flácida aguda e paralisia de nervos cranianos (BRASIL, 2015a). Alguns
casos notificados de óbito por chikungunya tiveram doença neuorinvasiva (meningoencefalite). 
A partir de 2015 a  infecção pelo vírus zika foi relacionada à ocorrência de manifestações
neurológicas  de microcefalia em crianças após o nascimento, de gestantes que haviam sido
infectadas por esse vírus. No início de 2017 a OMS declarou definitivamente a existência de
relação causal entre vírus zika (ZIKV) e síndrome de Guillain-Barré (BRASIL, 2015a). 
As infecções por arbovírus podem resultar, desde doença febril branda até febres hemorrágicas
e formas neuroinvasivas. Entretanto, a maior parte das infecções humanas por arbovírus são
assintomáticas ou oligossintomáticas.



O acompanhamento das DNAs é realizado através de vigilância sentinela objetivando monitorar
as ocorrências dos casos; detectar precocemente padrões quanto a sua ocorrência; identificar
possíveis agentes envolvidos; caracterizar o perfil epidemiológico; detectar a introdução,
disseminação e reemergência de outros arbovírus neurotrópicos e fornecer indicadores
epidemiológicos.
 
 
Serviços de Vigilância Sentinela
 
Diante desta situação, as secretarias estaduais selecionaram unidades sentinelas como
referência em atendimento neurológico de vigilância e monitoramento contínuo das doenças
neuroinvasivas que fossem habilitadas com serviço de pronto atendimento (urgência) e
disponibilidade de interconsulta com infectologista; com Núcleo Hospitalar de Epidemiologia
(NHE) ativo, capacitado para realizar busca ativa de casos; notificação e investigação de casos
suspeitos, acompanhamento e encerramento dos casos e análise e divulgação dos dados;
estrutura mínima para coletar e armazenar as amostras biológicas preconizadas de maneira
adequada; logística para realização dos exames essenciais (tomografia computadorizada,
ressonância magnética, eletroneuromiografia, eletroencefalograma e análise do líquor);
disponibilidade de recursos terapêuticos essenciais para manejo de pacientes com encefalite,
mielite, encefalomielite e SGB.
Na Bahia, devido à dimensão territorial do estado e o panorama epidemiológico das
arboviroses, foram definidas 04 unidades hospitalares, de forma regionalizada, para atender aos
objetivos de aprimoramento da vigilância sentinela, que são: Hospital Geral Vitória da
Conquista, Hospital Geral Prado Valadares, Hospital Geral Clériston Andrade e Hospital Couto
Maia. Apesar destas unidades, não implica que outras unidades e/ou municípios identifiquem
alguma ocorrência de DNAs e realizem a notificação.
 
Objetivos da Vigilância Sentinela
 

Monitorar as tendências dos casos de DNAs e sua relação com os casos notificados de
dengue, chikungunya e zika.
Detectar precocemente alteração no padrão de ocorrência de casos de doenças
neuroinvasivas – encefalite viral aguda (A86), mielite transversa viral aguda (G05.1),
encefalomielite disseminada aguda (G05.8) e síndrome de Guillain-Barré (G61.0).
Identificar os possíveis agentes envolvidos nos casos de doenças neuroinvasivas por
arbovírus, com foco principal nos vírus DENV, CHIKV, ZIKV.
Caracterizar o perfil epidemiológico dos casos de doenças neuroinvasivas por arbovírus.
Detectar a introdução, a disseminação ou a reemergência de outros arbovírus
neurotrópicos.
Fornecer indicadores epidemiológicos que apoiem a definição de grupos e áreas
prioritárias de intervenção e a organização dos serviços de saúde.

 
Definições manifestações clínicas:
 
Encefalite Viral Aguda: paciente hospitalizado com alteração do estado mental (sonolência,
letargia, torpor, mudança no comportamento ou na personalidade) ou ataxia sem causa definida
e com duração > 24h, acompanhada por pelo menos dois dos seguintes critérios: febre, crise
epiléptica, sinais neurológicos focais, pleocitose liquórica, alterações radiológicas sugestivas de



encefalite, alterações eletroencefalográficas consistentes com encefalite e não atribuíveis a
outra causa
Mielite Transversa Viral Aguda: paciente com déficit motor, sensorial ou autonômico agudo
atribuível à medula espinhal (incluindo-se fraqueza com padrão de neurônio motor superior e/ou
inferior, nível sensitivo, comprometimento esfincteriano ou disfunção erétil) acompanhado por
pelo menos dois dos seguintes critérios: febre, pleocitose liquórica, exame de imagem
evidenciando inflamação ou desmielinização da medula espinhal, com ou sem envolvimento
meníngeo associado.
Encefalomielite Disseminada Aguda: paciente com curso monofásico de alterações
neurológicas focais ou multifocais agudas, incluindose um ou mais dos seguintes critérios:
encefalopatia, alterações de funções corticais, comprometimento de nervos cranianos, defeito
nos campos visuais, presença de reflexos primitivos, fraqueza muscular (focal ou difusa),
anormalidades sensoriais, hiporreflexia ou hiperreflexia miotática, sinais cerebelares.
Síndrome De Guillain-Barré: paciente com fraqueza bilateral e relativamente simétrica dos
membros de início agudo, com ou sem comprometimento respiratório ou fraqueza de músculos
inervados por nervos cranianos, além de: reflexos miotáticos reduzidos ou ausentes pelo menos
nos membros acometidos e curso monofásico, com nadir entre 12h e 28 dias, seguido por platô
e melhora subsequente, ou óbito.
Outras: neurite óptica, miosite, meningoencefalite ou síndrome de nervos cranianos.
 
Definições de Caso
 
A vigilância sentinela adota as seguintes definições de caso:
1. Caso suspeito de arbovirose neuroinvasiva: casos agudos de encefalite, mielite,
encefalomielite, polirradiculoneurite (síndrome de Guillain-Barré) ou de outras síndromes
neurológicas centrais ou periféricas diagnosticadas por médico especialista, na ausência de
explicação clínica mais provável.
2. Caso provável de arbovirose neuroinvasiva: caso suspeito que apresente anticorpos da
classe IgM para arbovírus na primeira amostra de soro, através da metodologia ELISA.
3. Caso confirmado de arbovirose neuroinvasiva: caso suspeito que preencha um ou mais
dos critérios a seguir:

Detecção viral por isolamento ou reação em cadeia da polimerase em tempo real (RT-
PCR) em tecidos, sangue, líquor ou outros líquidos corporais.
Detecção de aumento de pelo menos quatro vezes nos títulos de anticorpos específicos
da classe IgG entre amostras pareadas de soro, colhidas com intervalo de 10 a 21 dias,
através de métodos quantitativos ou semiquantitativos (ELISA ou inibição da
hemaglutinação).
Detecção de anticorpos da classe IgM (ELISA) no líquor.
Detecção de conversão sorológica para IgM (ELISA) entre amostras pareadas de soro
(não reagente no soro de fase aguda e reagente no soro de fase de convalescença).
Imuno-histoquímica positiva

4. Caso descartado de arbovirose neuroinvasiva: caso suspeito cuja evolução clínica ou
exames diagnósticos mostraram outra explicação mais provável para o comprometimento
neurológico OU cujos exames laboratoriais para arbovírus (dengue, chikungunya e zika) tiveram
resultados negativos.
 
Fluxo de Informações pelas Unidades sentinelas e/ou notificadoras:
 



O Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) deverá, diariamente, realizar busca ativa de casos
suspeitos na sua unidade de saúde a fim de identificar possíveis casos. Quando identificados,
deverão ser notificados na ficha de notificação/investigação para DNAs, utilizando como fonte
de dados os prontuários, registros médicos, exames realizados e, se necessário, entrevistas
com os casos, seus familiares e profissionais de saúde. Após a notificação, a ficha deve ser
enviada para o e-mail do GT da neuroinvasivas (divep.neuroinvasivas@saude.ba.gov.br) que
será digitado no programa do EPINFO e enviado, quinzenalmente, para o Ministério da Saúde.

Obs1.: Após o encerramento e a conclusão da etiologia da ocorrência, as notificações enviadas
ao GT da neuroinvasivas, ainda, em processo de investigação e sem classificação final,
deverão ser atualizadas e reenviadas para divep.neuroinvasivas@saude.ba.gov.br.
 
PREENCHIMENTO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CASO SUSPEITO DE DNAS POR
ARBOVÍRUS
 
Objetivos:
1- Orientar as unidades notificadoras quanto ao preenchimento correto da ficha de notificação
das Doenças Neuroinvasivas por Arbovírus;
2- Qualificar a informação no banco de dados, permitindo a tomada de decisão assertiva.

 

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DA ATIVIDADE (PASSO A PASSO)

 

DADOS GERAIS/ NOTIFICAÇÃO INDIVIDUAL/ DADOS DE RESIDÊNCIA
 
Preencher o bloco, informando:

Tipo de notificação: registrar se negativa (para informar a inexistência de casos
suspeitos do agravo no período em questão) ou individual (quando houver casos
suspeitos do agravo).
Agravo/doença: registrar o que está sendo notificado, marcando as opções de 1 a 4.
Caso o agravo/doença não esteja listado, colocar o número 5 para OUTROS e escrever o
nome do agravo.
Data de notificação: colocar a data em que a ficha está sendo preenchida.
UF, município e código da instituição notificante.
Data dos primeiros sintomas: Informar a data real em que se iniciou os sintomas;
Serviço de vigilância sentinela (hospital) e CNES da instituição: Citar o nome da
unidade notificadora e seu respectivo código de cadastro do estabelecimento.

 

O preenchimento do bloco dados gerais estão detalhados na Figura 1, a seguir:
Figura 1- Registro completo dos dados gerais da FIN de Doenças Neuroinvasivas por
Arbovírus.
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Na Figura 2 consta o preenchimento do bloco notificação individual:
Figura 2- Registro completo do bloco notificação individual da FIN de Doenças Neuroinvasivas
por Arbovírus.

 

                                                                                                                                                

 
Nome do paciente, data de nascimento: mencionar os dados do paciente.
Idade: atentar que além do número correspondente a idade, é necessário colocar os códigos
conforme o tipo de idade (1-hora, 2-dia, 3-mês e 4-ano).
Sexo, Gestante, Raça/cor, escolaridade, Nº do cartão SUS e Nome da mãe.

 



                                                                                                                                                                  

 

Deve-se preencher corretamente todos os dados de residência e contato do paciente, conforme
orientações e ilustrações da figura 3: 
UF e município de residência, código do IBGE, bairro, logradouro, nº, CEP, complemento,
telefone, zona e país.

 
 
                                                                                                                                                                                  

 

Na Figura 3 consta o preenchimento do bloco dados de residência:
Figura 3- Registro completo do bloco dados de residência da FIN de Doenças Neuroinvasivas
por Arbovírus.

 

                                                                                                                                                             

 
A. DADOS DA INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA/ CLÍNICOS E LABORATORIAIS
 
No bloco investigação, deve-se preencher conforme orientação a seguir, ilustrada na Figura 4:



Figura 4- Registro completo do bloco de investigação da FIN de Doenças Neuroinvasivas por
Arbovírus.

 

                                                                                                                                                                               

 

Data de investigação e ocupação: Registrar de acordo com as informações disponíveis.
Se viajou nos últimos 15 dias: se sim, registrar os detalhes da viagem nos campos 32 a
36.

 
As informações do bloco antecedentes epidemiológicos aparecem no final da página 1 e
parte da página 2 da ficha de notificação.

                                                                                                                          

                                                                                                                                                 

 
É



É importante registrar de acordo com as Figuras 5 e 6 e as orientações mencionadas
posteriormente:
Figura 5- Registro completo do bloco antecedentes epidemiológicos da FIN de Doenças
Neuroinvasivas por Arbovírus (Página 1).

 

                                                                                                                                                                                    

 

 

 

Vacinado: se sim, registrar a vacina recebida e a data da última dose.
Se houve diagnóstico laboratorial nos últimos 60 dias para alguma doença/agravo:
mencionar data do inicio dos sintomas, os sinais e sintomas sistêmicos apresentados.

 
 
                                                                                                                                                    

 
 



Figura 6- Registro completo do bloco antecedentes epidemiológicos da FIN de Doenças
Neuroinvasivas por Arbovírus (Página 2).

 
                                                                                                            

                                                                                                                                                                  

 

 
Se houve manifestações neurológicas: registrar a data do inicio e os sinais e sintomas
apresentados.
Se realizou tranfusão sanguínea: informar a data, o município e o hospital que foi realizado.
Histórico de exposição/antecedentes patológico: citar os tipos de exposição ou antecedente.
Se fez uso de hemoglobulina: registrar a data.
Dados do 1º hemograma: colocar os achados e a data.
Se fez punção lombar: relatar a data, o aspecto e a cotobioquimica (resultado do LCR).
Amostras/ Resultados de exames para diagnóstico etiológico: devem ser informados
conforme o código (1- realizado, 2- não realizado ou 3-ignorado), a amostra utilizada se soro,
líquor, urina ou outro utilizando o código (1- realizado, 2- não realizado ou 3-ignorado), a data
da coleta e no método do exame colocar o resultado utilizando os códigos (Sorologia: 1-
reagente, 2- não reagente, 3- inconclusivo ou 9-ignorado. PCR: 1- detectável, 2- não detectável,
3- inconclusivo ou 9-ignorado. Outra técnica: nomeá-la e citar o resultado.
 
- No bloco conclusão, preencher conforme descrito a seguir, ilustrado na Figura 7.



Data de internação.
Classificação final para as arboviroses: utilizar o código descrito na ficha (1- provável,
2- confirmado, 3- descartado, 4- indeterminado ou 9-ignorado).
Diagnostico etiológico: informar se dengue, zika, chikungunya, infecção por flavivírus
ou outros, segundo códigos descritos na ficha.
Nível de certeza da manifestação neurológica de acordo com o tipo de agravo/
doença: registrar conforme o código descrito na ficha.
Data da alta hospitalar: registrar.
Avaliação do grau de incapacidade de acordo com a escala Hugles, no momento da
alta: descrever conforme o código da ficha.
Se óbito: mencionar a data do óbito e a data do encerramento do caso.

 
Figura 7- Registro completo do bloco conclusão da FIN de Doenças Neuroinvasivas por
Arbovírus.

 

                                                                                                       

 

O último bloco é investigador, nele deve-se relatar as observações adicionais que não foram
possíveis de ser inseridas na ficha, caso haja. E por fim, deve ser  assinada,
identificada a função do notificador e o telefone para contato (Figura 8).
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